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Item Onde se lê Leia-se
 

1.2 b) o ensino superior em nível

de graduação na UFSM: ter

cursado, mais do que 01

semestre e estar a no máximo

02 semestres do término do

curso.

b) o ensino superior em nível de

graduação na UFSM: ter cursado mais do

que 01 semestre e estar no máximo a 02

semestres do término do curso.

 

 
1.2

 
Não ter outras modalidades de

bolsa da UFSM ou outra

instituição, exceto aquelas

vinculadas à Pró-Reitoria de

Assuntos Estudantis (moradia,

alimentação e transporte).

 
Candidatos selecionados que recebam

outras modalidades de bolsa da “UFSM ou

outra instituição (exceto

vinculadas à Pró-Reitoria de Assuntos

Estudantis, como moradia, alimentação e

transporte) poderão inscrever—se para

participação do processo seletivo. No

entanto, ao serem convocados para

aquelas

assinatura do Termo de Compromisso,

deverão optar por uma única modalidade

de bolsa, não sendo possível o acúmulo

de bolsas.
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